
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 16/2025 

O Vereador Cleydson Silva Ângelo que esta subscreve, nos termos do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta à apreciação do
Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à:

JÚNIOR MENEZES PEREIRA e o
"TROVÃO AZUL NATALINO"

Justificativa: 

Junior Menezes Pereira, de 29 anos, é morador de Pequeri e sempre
teve um sonho: adquirir um VW Fusca azul. Ele conseguiu comprar
inicialmente, tempos atrás um de cor amarela.

Posteriormente ele vendeu o automóvel e comprou outro do mesmo
modelo só que de cor azul, que ele mesmo apelidou de “Trovão Azul”.

Aproveitando o espírito natalino e como forma de agradecimento á
Deus e retribuição á sua conquista, ele decidiu enfeitar com recursos
próprios o Fusca, agora denominado de “Trovão Azul Natalino” .
Júnior agora teve a iniciativa de arrecadar donativos com amigos e
incentivadores para distribuir doces e guloseimas para crianças de
Pequeri  e cidades da região na véspera do Natal.

Por tais razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta Moção.

Câmara Municipal de Pequeri, 5 de dezembro de 2025.

CLEYDSON SILVA ÂNGELO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - MDB

Câmara Municipal de Pequeri - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
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Dr. Potsch, nº: 123, 36610-000
e-mail: camara.pequeri@gmail.com - Tel.: 3232781028
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